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Anexo VI – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho; 
  

MODELO DA PROPOSTA (MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO) 
 

DADOS CADASTRAIS 

Nome da Organização Social: CNPJ/MF: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

Nome do Dirigente e Cargo: CPF/MF: 

Endereço: 

 

A DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDA-
DE PROPOSTA 

DESCRIÇÃO 

 
 

 

AS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS, AS METAS A SEREM ATINGIDAS E OS INDI-
CADORES QUE AFERIRÃO O CUMPRIMENTO DAS METAS 

DESCRIÇÃO 

 
 

 

OS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E PARA O CUMPRIMENTO DAS ME-
TAS 

DESCRIÇÃO 

 
 

 

 VALOR GLOBAL 

DESCRIÇÃO 

 
 

 

16 - DO PLANO DE TRABALHO 

16.1. Numa etapa seguinte, por meio do plano de trabalho, a Organização da 

Sociedade Civil selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta 

submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos 
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pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019/14). 

16.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

 a.) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 

nexo com a atividade proposta e com as metas a serem atingidas; 

 b.) a forma de execução das ações; 

 c.) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 

 d.) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 

para a aferição do cumprimento das metas; 

 e.) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 

dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto; 

 f.) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e, 

 g.) as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso. 

16.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2. deste 

Anexo deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade 

dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras 

parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, 

tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de 

registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao 

público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no 

mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde 

que identifique a data da cotação e o fornecedor específico. 
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MODELO DO PLANO DE TRABALHO (MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO) 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome da Organização Social: CNPJ/MF: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

Nome do Dirigente e Cargo: CPF/MF: 

Endereço: 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

ATIVIDADE 1 

 

  

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco Agência Conta-Corrente 

   

 

Local, ___________________________ 
. 

__________________________________ 
(NOME DO DIRIGENTE DA OSC) 

 

17 - CONTRAPARTIDA 

17.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada. 

 

18 - DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

18.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas 

em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso (art. 48 da Lei 

nº 13.019/14). 

18.2. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos 

termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei nº 13.019/14, sendo vedado: I - utilizar 
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recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; II - remunerar, a qualquer 

título, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias 

(art. 45 da Lei nº 13.019/14). 

18.3. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 

objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de 

trabalho, com recursos vinculados à parceria: I - remuneração da equipe 

encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 

organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as 

despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 

verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; II - diárias referentes a 

deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto 

da parceria assim o exija; III - custos indiretos necessários à execução do objeto, 

seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, 

assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); IV - aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e 

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 

referidos equipamentos e materiais (art. 46 da Lei nº 13.019/14). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


